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PORTARIA-CONJUNTA Nº 244/2012 
(Revogada pela Portaria nº 297/2013) 

 
Altera o Anexo I da Portaria-Conjunta nº 133, de 18 de 
dezembro de 2008. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS e o SEGUNDO VICE-PRESIDENTE e SUPERINTENDENTE DA ESCOLA 
JUDICIAL DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES - EJEF, no uso das atribuições 
que lhes conferem o art. 11, inciso I, e o art. 15, inciso III, da Resolução nº 420, de 1º de 
agosto de 2003, que contém o Regimento Interno do Tribunal, 

 
CONSIDERANDO, o aumento do número de vagas de estágio remunerado 

no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e nos Juizados 
Especiais, 

 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º - O Anexo I da Portaria-Conjunta nº 133, de 2008, passa a vigorar na 

forma do Anexo Único desta Portaria-Conjunta. 
 
Art. 2º - Esta Portaria-Conjunta entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Belo Horizonte, 21 de junho de 2012. 
 
 
 

Desembargador CLÁUDIO RENATO DOS SANTOS COSTA 
Presidente 

 
Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES 
Segundo Vice-Presidente e Superintendente da EJEF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc02972013.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc01332008.PDF
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/re04202003.PDF
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc01332008.PDF


 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 


